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EDITAL Nº 357/2025  SAP Nº: 1000000357 

DE: GERÊNCIA DE ENGENHARIA 

PARA: COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

ASSUNTO: HABILITAÇÃO TÉCNICA DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA 

APFENG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, REFERENTE AO EDITAL Nº 357/2025 

Prezado Presidente da CPLC,  

A partir da documentação apresentada pela proponente do edital nº 357/2025 

através do documento “Documentos APFENG” foram analisados os requisitos técnicos 

do Edital, como: Validade da Proposta, Proposta de Preços, Capacidade Técnica 

Operacional da Empresa e Capacidade Técnica Profissional. 

Diante da análise elaborada, identificamos três pontos em desconformidade com 

o edital: 

VALIDADE DA PROPOSTA 

a) O item 14.3 (fl. 12) do edital estabelece que o prazo máximo para a elaboração 

dos serviços e projetos é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela APPA. Contudo, a licitante 

não indicou, na documentação apresentada, o prazo efetivo proposto para a 

execução dos serviços, inviabilizando a verificação da compatibilidade de sua 

proposta com as condições presentes no edital. 

b) O edital, no item 18.11.3 (fl.21), indica que a Licitante poderá ser desclassificada 

quando não apresentar o cronograma físico financeiro do projeto, e não 

identificamos tal cronograma nos documentos enviados pela empresa. 
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CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

c) A documentação de capacidade técnica operacional apresentada pela empresa, 

não comprova a elaboração de Projeto Básico e/ou Executivo de iluminação 

pública ou de iluminação em obras portuárias e/ou marítimas. 

A CAT nº 252024157093 enviada pela empresa apresenta elaboração de instalação 

residencial ou comercial em baixa tensão com medição única em um trapiche, porém, 

não evidencia de maneira clara elaboração de projeto de iluminação, conforme exigido 

em edital. 

 

Diante do exposto, encaminhamos este parecer para a Comissão de Licitação para 

adoção das providências subsequentes cabíveis. 

Paranaguá, 9 de fevereiro de 2026 

Gerência de Engenharia 


